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PREFEITTTRA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
Esr^Do no unn"rruÀo

pR \ÇA BERNARDo coELHo DE ALMEID.{ N" 8ó2 - cENTRo - sÀo BERN.{RDo/MÂ
CNP.I: 06.125389/0001-EE

I
pRocEsso ADMTNISTRATM Ns. 2023í.t20ttt2023 - CPL-SB/MA

vALtDADE: 12 (doze) meses contados a partir dâ data de sua publicação no Diário OÍicial da União
ou do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede adminisrativa,
na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPI sob o nq.

06.12 5.3 B9/0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável FRANCISCO DAS CHAGAS

CARVALH0, portador da Cédula de ldentidade nq 572348 e do CPF nq 182.609.183-15, RESOLVE, registrar
os preços da empresa: A M SERVTCE LTDA, CNPJ ns 39.822.34?/0001-22, sediâda à Rua Luís Domingues,

nq 1018, Sala A, Centro, Pinheiro - MA, por intermédio de seu representante legal Sr. MARCELO VICTOR

SOARES S0UZA, portâdor da Carteira de ldentidade ne 211715220028 SSP/MA e do CPF ne 045.600.653-

22 nas qrrantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Regisro de Preços, de acordo com a

classificaç:ro por elas alcançada por item, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nq.

A.666/93, L,ei na.10.520 /2002 Decreto ne 10.02+l79,Lei Complementar nq. 12312006 e suas alteraçôes, e

em coníorrnidade com as disposiçôes a seguir:

1.1 Registro de Preço para Contratação de empresa para Íbrnecimento de Cestas Básicas. pam atend<'r as

necessidadcs da Prefeitura Municipal de São Bemardo - MA.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmârem contratações nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do [s), obedecidas a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.

2. ADESÃO

-

2.1 - A Âra de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizadâ por qualquer órgão ou

entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,

estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa

consulta atr órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participarâm do registro de preços, quando deseiarem fazer uso da

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que

este indiqirc os possÍveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, otredecida a ordem de

clâssificação.

2.3 - Caber.á ao fornecedor beneficiário da Atâ de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecid.rs, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que não pre,udique as obrigações anteriormente assumidâs'

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgâo ou por entidade, a 500/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e

iindà o quantitativo decorrente das adesões à ata de regisro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registlo de preços para o órgão gerenciador e

t'C. Bêrnàrdo ( oelho de Àlmcidâ. o'863. C€ntro.Sào BGrúrrdo' i\Í4, CEP: 65.550-000
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PREFEITURA III]NICIPAL DE SÃO BERNARDO

EST-{DO DO MARANHAO
pR.\ÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N" E62 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA

' CNPJ:06'1253E9/000I-88

PÍOCess0

Folha:

Rubrica

de órgãos não participantes que, desde que

igências da legislação vigente.para os órgãos participantes, independentemente do número

ã"uidrrn.,it" .otnprovada a vantagem e o cumprimento das ex

3.1 - 0 gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São BeÍnardo - MA'

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses' contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial

do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é â Secretaria Municipal de Adminisração;

uantidade e a es fica do tbrnecimento ou dutos strâd os nesta Ata.
al

vALoR ToTAL Dos LoTEs R$ 2'100'000'00 (Dois milhÕes e cem mil reais)

P TOTALP

NT
QTD

DESCRIÇAONR

Rs 2.100.000,0014015.000UNDPROPRIA

CESIÂ BASICA COMPOSTA POR GÊNÍ]ROS

ALl N{ENTICIOS, CONTENDO:

0t. Anoz, agulhinha' tiPo I - 02 kg

(ll. Açucar cristal. de 1" qualidade - 02kg

01. oleo soja. embalsgem com 900m - 01 Úd

04. FeÜão branco. de l" qualidade - 01 kg

{)5. Flocão milho. pacotes de 5008 - 01 pct

06. Café, em pó. embalagem com 2509 - 02

pct

07. Macarrão. lipo espaguete' embalagem com

5009 - 0l Pct

08. Sardinha ern conseÍva 125 g§ - 0l und

09. Leire. tipo integral. em pó, embalagem de

4009 - 01 Pct

10. Fariúa de mandioc4 embalagem de kg -

0l pc

I l. pacote de biscoilo doce - 0l pcts

12. sal -01

1

PC. Bêrnârdo Co.lho d€ Almeidi, n" t6J, C€oiro.sio Bcrnardo . iuÂ. cEP: 65.550.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRÀÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'E62 _ Cf,NTRO _ SÀO BERNARDO/MA
' CNPJ: 06'125'3E9/000r-EE

5.1 - Os itens registrados deveÉo ser executados conforme termo de reíe

fracionarla (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente

5.2-0prazomáximoparaentregaserádiárioconformesolicitaçãoepedidoefetuadopelodepartamento
de complas da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA'

6.1 - Exccutar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela.Prefeitura Municipal, de acordo com

as especificaçôes do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento

das condições estabelecidas.

6.2 - Prcstar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal' cujas reclamações se

obrigam a atender prontamen,a,- ú"* .orno dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer

ãnàr?ài,a"au qr"reiificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - pr.omover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusiv"consideradososcasosdegreveouparalisaçãodequalquernatureza;

6.4 - A l;rlta de quaisquer itens cuio fornecimento incumbe ao d-etentor do preço registrado' não poderá

ser alegada como motivo ae torça íaior parâ o atraso'. má. execuçâo ou inexecução do fornecimento objeto

deste edital e nâo a eximirá aas peãidaães a que está suieita pelo não cumprimento dos prazos e demais

condiçõt's aqui estabelecidas;

6.5 - Cornunicar imediatamente a prefeiturâ Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

úancáriu e outras iulgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Rcspeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho' previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integJalmente' os

ônus decorrentes. Tal nrcatiraçaoã".-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - In(lenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de a-usência ou omissão de fiscalização de sua

p"r*, p.'io. danos ou p."juiror'.,t"i*àot por sua culpa ou dolo' devendo a contratâda adotar todas as

'rn"iiaá, pr"r"n,iras, iom fiel obr"*an.i" às exigências das autoridades competentes e às disPosições

legais vigentesj

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - o atraso na execução caberá penalidade e sançóes previstas no item 12 da presente Ata'

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de fornecimento dos itens regisEados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contrâtada todas âs informações e esclarecimentos que venham a ser

solicita(ios relativamente ao objeto deste Editâl;

7,3 - Eícuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

rência do Edital de formâ

P(. Beríerdo (.oÊlho de Almeid!' n'86J, Cenlro'Sào BÊrÍrrdo - NIA' (:f-P: 65 550-000
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÀO BERNARDO
]]ST.{DO DO MARANHÃo

PRÂÇA BERNARDO COELHO DE .ALMEIDA N'862 - CENTRO _ SÀO BERX'ARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

7.4 - Notificâr por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o

recebimento do obieto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquânto pendente de

liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sotr hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8. DO PA

8.1 - 0 pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela

Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constztado alguma irregularidade nas notâs fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua reiêição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e

obrigaçõcs, nem implicará aceitação definitivâ do fornecimento.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que íorem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidades do Contratado.

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilÍbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de

determinação münicipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9,2 - 0s preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassâr os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seia superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao

fornecedor, mediante correspondência, redução do pÍeço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociâção com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar,
nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados,
cabendo r escisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na ne8ociação.

9.5 - Ser'á considerado compatíveis com os de mercado os preços registÍados que forem iguâis ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeiturâ.
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PREFEITI.IRA NTUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
EST-{DO I)O NIÂR^NHÂO

PI{AÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N. E62 _ CENTRO _ SÀO I}EKT\*ARDO/MA
CNPJ: 06.125J89/0{l0l -88

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situaçôes,

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigaçóes constantes no Edital e nessa Ata de Registro de
Preços;

b) QuaDdo o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Notâ de Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll, XVII e XVlll do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente
deste registro;

d) os pr{rços registrados se apresentarem superiores âos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descurnprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10,2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a

qual seril juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10,3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do íornecedor, a comunicação será íeita
por publicação no lornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor pâra cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela

Prefeitur a, facultando-se a estâ neste caso, a aplicação das pcnalidades previstas no Edital.

10.5 - H.rvendo o cancelamento do preço registrâdo, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas
ao fornecimento do item.

10.6 - C.rso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integrâl nrente a condiçâo contratual infringida.

10.7 - A 
^ta 

de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;

17. DOS

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiÍetos, tributos incidentes, taxa de administração, fornecimento, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, fretes, lucrô e outros necessários ao cumprimento integral do obieto desta Ata de

Registros de Preços,
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PRET'EITURÁ MUNICIPAL Dli SÀO BERNARDO
ESTADO DO MAR,TNHÃo

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO _ SÃO BERNARDO/M-{
CNPJ: 06.125.3E9/0001-E6

12.L - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, suieita à

contratada a multas, consoante o caput e §§ do aft. B6 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de
Empenh o, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% [dois por cento);

bJ â partir do 6q (sexto) até o limite do 104 (décimoJ dia, multa de 04% (quatro por centol,
caracteIizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11q (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art.87, I. Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou
parcial do objeto ad,udicado, o Município de São Be|nardo, através da Secretaria Municipal de
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratâda multa de até 100/o (dez por
cento) solrre o valor adiudicado;

12.3 - Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes
penalidades:

12.3.1. Nlulta de até 100/o (dez por cento) sobre o valor adjutlicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de Iicitaçôes e impedimento de contratar com o Município de
São Bernardo, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12,3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Adminisrâção Pública Municipal

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, hlhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou €ometer fraude fiscal, garantida
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o MunicÍpio pelo prazo de até cinco anos
e, se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo
de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo,
não sendo efetuado o pâgamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seia
inscrita na dívida ativa do Município, podendo, a inda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de São Bernardo.

12.7 - Sc a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos
créditos que esta possuir com a Secretaria Municipàl de Adnlinistração, e, se estes não forem suficientes, o
valor que sobejar será encaminhado pâra inscrição em Dívida Ativa e execuçâo pela Procuradoria Geral do
Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intinlação, podendo a Administraçâo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
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PREFT]ITUlI{ MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
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PRAÇA BERNARD0 coELHo Dtt ALMEID.{ N" tl62 - cEN rRo - sÀo genllnoorn.t
CNP.I: 06.t25.389/t)001 -88

13.1 - As infrações penais tipiÍicadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis'

14,1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrào

à conta de dotação orçamenlária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata,

às quais serão elencadas em momento oportuno:

15. DAS

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritâs às seguintes disposições:

| - Todas as alteraçôes que se fizerem necessáriâs serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

ll - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão

Eletrônico ISRP nq.008/2023 e seus anexos e âs propostas dàs Iicitantes classificadâs'

l - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeila, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

Pr0cess0

Folha:

A IVl SERVICE LTDA
CNPJ no 39.822.3421/0001-)2

N'-{RCELO VICTOR SOARES SOL]ZA

RG n0 211715220028 SSP/lvtA

cPF no rt45.600.651 22

CONTATADA

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como

competellte para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,

que"não puàerem ser resolviáos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

priülegiado que seja.

l6.2.eporestaremdeacordo,aspartesfirmamapresenteAta,em03(três)viasdeigualteoreforma
parr rm .ró efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE' na forma do Art 60 da Lei

8.666/93.

São Bernardo - M4, 07 de março de 2023'

Àtinado de lorma digitàl Poi
FRANCISCO DAS CHAGAS FRANCTÍo oÁs (n^6^s

cARvALHor826oe183l5 m*:;l3lgl;i11..,*
Prefeitura Municipal São Bernardo

Francisco das Chagas Car"alho

A M sERVlcE i;;'J,"."1+;[lT#'fl:1x"",']"
LTDA:39822342000122 Dados: 2023.03.07 'ls:l3:14 -03 00'

PC. Bcraxrdo { o€lho d. -{lmcidi, n'86.1, C'nlro.Sào B'rnârdo - i\tA' CEP: 65 550-000
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